
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO  DICOL/SUDAM Nº 1393, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e § 3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº: 59004.001265/2023-32; resolve:

 

 Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 058/2025 (SEI 0678810) e nº 059/2025 (SEI 0678812), em favor da
Empresa Daido Industria de Correntes da Amazonia Ltda, CNPJ: 08.996.956/0001-05,
localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão
do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam,
processo 59004.001779/2023-98;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 063/2025 (SEI 0678855), em favor da Empresa Harman da Amazônia
Indústria Eletrônica e Participações Ltda, CNPJ: 07.703.111/0001-03, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002324/2024-71;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 76/2025 (SEI 0680959), nº 77/2025 (SEI 0680960) e nº 78/2025 (SEI
0680961), em favor da Empresa KAON DO BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA LTDA, CNPJ:
17.740.814/0001-65, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002062/2024-44;



IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 72/2025 (SEI 0680802), em favor da Empresa SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 50.567.288/0025-26, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo 59004.002309/2024-22;

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 73/2025, em favor da Empresa FITAS FLAX DA AMAZONIA LTDA. CNPJ:
07.169.868/0001-69, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.002325/2024-15;

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Instalação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 31/2025 (SEI 0671782), em favor da Empresa CONCREGELL CONCRETO
LTDA, CNPJ nº 33.200.528/0001-63, localizada em Gurupi, no Estado do Tocantins, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.001033/2024-65;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Superintendente Substituto

 
Jorgiene Dos Santos Oliveira

Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
Aline Dias Rossy

Diretora Administração
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